
ESTADO DE GOIÁS
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO CEE N. 33? , DE «*£ DE ^A^/^v DE 20Q5

Valida os atos pedagógicos regulares
praticados e reconhece curso do
Educandário José de Anchieta.

••»■•- . ° CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, no uso
suas atnbu.çoes legais, tendo em vista o Voto N. 216/2005, aprovado em reunião da

r^ aÇa° BáSÍ°a rea'ÍZada 6m 15/12/2005' exarado no Processo N.
RESOLVE

n . ... . . ^ **• 1° Validar os atos pedagógicos regulares praticados pelo
Educandano José de Anchieta, localizado na Rua 200, N. 812, Vila Nova, nesta Capital
referente ao curso Educação de Jovens e Adultos - EJA, em nível de Ensino Médio até
a presente data. '

... Art. 2o Reconhecer a Educação de Jovens e Adultos - EJA em

2006 MédÍ°' d° referido estabelecimento de ensino, até 31 de dezembro de

Art. 3o A presente Resolução entra em vigor na data de sua
aprovação.

™,áo ^ PRESIDÊNCIA DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE
GOIÁS, em Goiânia, aos â% dias do mês de oOtu/Áti de 2005.
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